
CONTRATO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE POR MEIO DE BANNER NO
PORTAL AREA-TB (Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos – Vale do Rio Tubarão)
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS – VALE DO RIO TUBARÃO, com sede social na Rua Januário Alves Garcia, nº 368, Dehon, no município de Tubarão - SC, CNPJ nº 83.870.840/0001-32, doravante denominado simplesmente ADMINISTRADOR, e a pessoa jurídica _____________________________, com sede na ______________________________________________________________________, CNPJ nº _________________, IE nº ______________________, doravante denominado simplesmente ANUNCIANTE celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA 01

O ADMINISTRADOR é proprietário de uma página (SITE) integrada na internet com domínio registrado como www.areatb.org.br. Que este site tem por objetivo primário apresentar aos associados e a terceiros, informações técnicas, curso, notícias e outros assuntos relacionados à categoria. Que na página inicial ao lado esquerdo e direito do observador estará reservado espaço para publicidade, que objeta este contrato.

CLÁUSULA 02

O CONTRATO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE POR MEIO DE BANNER, cuja adesão contratual das partes se dá pelo presente termo, possui por objeto:


2.1 A inserção de BANNER (propaganda eletrônica) promocional por intermédio do ADMINISTRADOR no site www.areatb.org.br

2.2 O ADMINISTRADOR garante a veiculação da publicidade em no máximo 2 dias após o cadastramento, entrega de modo viável do material a ser vinculado e confirmação do pagamento efetuado via depósito bancário no Banco CEF, Ag. 0425 – C.C. 2708-7, quando o recibo bancário será enviado ao administrador via fax ou e-mail. O depósito bancário será o documento fiscal para contabilidade do anunciante uma vez que o administrador por ser uma associação sem fins lucrativos contabilizará este pagamento como doação.

2.3 No caso do ANUNCIANTE não possuir BANNER próprio, o ADMINISTRADOR, poderá indicar para o serviço de confecção do mesmo, mediante apresentação de orçamento por um terceirizado indicando que o acerto financeiro para banner será entre as partes sem envolvimento do Administrador.


2.4 O BANNER do ANUNCIANTE deve estar em formato jpg ou gif. 


2.5 O contrato de veiculação de BANNER será 12 meses. Prorrogáveis por mais 12 meses caso haja comunicação por escrito ao ADMINISTRADOR até o dia anterior ao fim deste contrato.

2.6 Caso a vinculação de BANNER, seja prorrogada conforme item 2.5 desta cláusula a data de término deste contrato fica também prorrogável até se cumprir o disposto no item 2.5.
CLÁUSULA 03 DO TIPO E TAMANHO DO BANNER

A veiculação de Publicidade no PORTAL DA AREA-TB será feita das seguintes formas:


- Bottom Banner (170x100px) - Em todas as páginas do portal (LATERAL ESQUERDO OU DIREITO DO SITE) – R$ 400,00 anual.
CLÁUSULA 04 FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços de veiculação de publicidade contratados será feito da seguinte forma: 


Por meio de depósito em conta bancária, ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS – AREA-TB, BANCO CEF – AG. 0425 – C.C. 2708-7.

A prorrogação de prazo conforme cláusula 2 item 2.5 ensejará pagamento após 15 dias de sua continuidade de vinculação, não havendo pagamento até a data o anúncio será retirado do SITE.
CLÁUSULA 05 DA GARANTIA DE VISUALIZAÇÃO

O ADMINISTRADOR se obriga a manter no SITE o BANNER publicitário pelo prazo estipulado em contrato. Considerando o ADMINISTRADOR, não ser a empresa de hospedagem do site, fica desde já acertado, que caso ocorra fatores além da nossa vontade, os dias que por ventura ficarem fora do ar, serão compensados com a prorrogação de dias neste contrato. 

CLÁUSULA 06 DA RESPONSABILIDADE DE CONTEÚDO.

O ADMINISTRADOR não se responsabiliza pelo conteúdo veiculado no link do ANUNCIANTE, ficando este último responsável por todo o conteúdo ali exibido.

Fica definido que a publicidade deverá obedecer aos padrões técnicos de lisura e bom gosto, não sendo permitido propaganda política, religiosa ou de ordem pessoal.

CLÁUSULA 07

Este contrato constitui o entendimento integral entre o ADMINISTRADOR e o ANUNCIANTE. Aceitando e concordando com os termos do presente contrato, bastará ao ANUNCIANTE, que expresse a concordância no formulário de inscrição disponível no site da AREA-TB (www.areatb.org.br) sendo que esta concordância resultará em pleno conhecimento dos termos deste contrato e aceitação de todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA 08

Este contrato é celebrado por prazo determinado e ajustado pelas partes, entrando em vigor na data do aceite do mesmo no escritório do ADMINISTRADOR, e após a efetivação do depósito na Conta Bancária identificada na cláusula 4 a que acontecer posterior.
CLÁUSULA 09

As partes poderão, a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, bastando, para tanto, comunicação prévia, por via postal ou correio eletrônico ("e-mail"), com antecedência mínima de 15 dias.

CLÁUSULA 10
As partes elegem o Foro Central da Comarca Tubarão - SC como competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, à exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

*************************************************************************************

Tubarão, ___ de ______________ de 20___
___________________________________                          ___________________________________


ADMINISTRADOR



                          ANUNCIANTE
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